
PODER LEGISLATIVC
CÂMARA MUNIC ~AL )E URUGUAIANA

PALÁCIO BOItEES )E MR~EIROS

OFÍC O EXECUTIVO N~ JQÇ /2025/DLEG

Urugualana. Y ce ju19c de 2025.

A Sua Excelência o Se,hor
Car es Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providêicias.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-rtos do presente para, em &ençâo ao Reauerirnenzo n! 849, do
Vereador Antônio E~dio Rufino de Carvalho, aprovado pele Doutc Pleráric requerer a Vossa
Exceiência que oetermine, aos setores competentes, a realização cc limpeza urbana no entorno
da Escola Repúb ica ao Uruguai.
2. C presente pleito, justifica-se aravés do forte apelo da corrunidace escolar, a
fim oe que sejam adctadas as medidas cabíveis para a lim a o entorno do ocal.

Ate’iciosamente, 1 /
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